AFISCOM

CONTATO: www.afiscom@terra.com.br
Resolução SGGD nº 49, DE 06-11-25 – DOE 10-11-25

Delega competências à autoridade que menciona para manifestar-se sobre os expedientes relativos aos Atos de Pessoal no âmbito da Secretaria de Gestão e Governo Digital.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, artigo 36, Anexo I, do Decreto nº 69.506 de 30 de abril de 2025, que altera o Decreto nº 69.052, de 14 de novembro de 2024, bem como no inciso XXVII, artigo 23 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008,

Resolve:

Artigo 1º - Ressalvados os atos de competência exclusiva do Secretário de Gestão e Governo Digital, fica delegada ao Subsecretário da Subsecretaria de Gestão Corporativa, no âmbito de sua atuação, a competência para a prática dos seguintes atos:

I - aprovar:

a) normas complementares às emanadas do órgão central do Sistema, para o atendimento de situações específicas;

b) programas de treinamento, desenvolvimento e qualidade de vida dos recursos humanos;

II - encaminhar à apreciação do órgão central do Sistema minutas de editais de concursos públicos e de concursos internos para acesso;

III - classificar os cargos, empregos e funções, respeitados os padrões de lotação;

IV - proceder à transferência de cargos, empregos ou funções no âmbito da Secretaria de Gestão e Governo Digital;

V - indicar ao órgão central do Sistema os servidores considerados excedentes;

VI - fixar o horário de trabalho dos servidores;

VII - promover servidor;

VIII - requisitar passagens aéreas para servidor, de acordo com a legislação pertinente;

IX - designar servidores para substituírem durante os impedimentos legais e temporários os nomeados em Cargos em Comissão do Estado de São Paulo (CCESP) e os designados nas Funções de Confiança do Estado de São Paulo (FCESP), nos termos do § 2º do artigo 14 do Decreto nº 68.742, de 05 de agosto de 2024.

X - autorizar o pagamento de transporte e de diárias a servidores;

XI - conceder e arbitrar ajuda de custo a servidores, observada a legislação pertinente;

XII - exonerar, a pedido, servidor ocupante de cargo em comissão.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO PGE Nº 79, DE 07-11-25 – DOE 10-11-25

Inclui o Anexo XIV na Resolução PGE nº 61, de 26 de novembro de 2024.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica incluído na Resolução PGE nº 61, de 26 de novembro de 2024, o Anexo XIV que acompanha esta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO XIV

Comissão de Análise de Riscos Fiscais do Contencioso Tributário-Fiscal

1. Objetivo: atuar na classificação de risco dos processos judiciais de competência do Contencioso Tributário-Fiscal, observada a legislação de regência, inclusive a Resolução PGE nº 31/2019, bem como as diretrizes definidas pelo Comitê de Riscos Fiscais, instituído pela Resolução PGE nº 59/2024.

2. Âmbito de Execução: Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-Fiscal.

3. Composição:

3.1. Coordenadores: Marcos Neves Veríssimo e Ricardo Rodrigues Ferreira;

3.2. Validador: Danielle Eugenne Migoto Ferrari Fratini.

3.3. Participantes:

3.3.1. Participantes-revisores: até 3 (três) Procuradores do Estado classificados na área do Contencioso Tributário-Fiscal;

3.3.2. Participantes-classificadores: até 12 (doze) Procuradores do Estado classificados na área do Contencioso Tributário-Fiscal.

4. Ampliação do número de participantes: mediante justificativa da coordenação.

5. Plano de trabalho:

5.1. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos coordenadores:

a) selecionar os participantes da comissão;

b) organizar reuniões de alinhamento e avaliação;

c) orientar os participantes, distribuir e coordenar os trabalhos;

d) solicitar aos órgãos de cadastro e desenvolvimento do sistema de acompanhamento processual as informações e dados necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da comissão;

e) elaborar as planilhas de verificação da classificação de riscos fiscais, organizando e compilando as análises feitas pelos participantes;

f) atuar na análise de riscos dos processos judiciais massificados, nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Resolução PGE nº 31/2019.

5.2. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos participantes-revisores:

a) auxiliar os coordenadores na organização dos trabalhos;

b) revisar, por amostragem, a classificação efetuada pelos participantes-classificadores dos processos judiciais sujeitos à análise individualizada, conforme a Resolução PGE nº 31/2019, bem como as diretrizes do Comitê de Riscos Fiscais, instituído pela Resolução PGE nº 59/2024;

c) revisar, por amostragem, a atualização da classificação realizada em 2025 dos processos referidos na alínea "b";

d) prestar informações aos coordenadores sobre as atividades desenvolvidas;

e) desempenhar outras atividades determinadas pela coordenação.

5.3. Deverá trazer, no mínimo, como atividades dos participantes-classificadores:

a) classificar o risco dos processos judiciais sujeitos à análise individualizada, conforme a Resolução PGE nº 31/2019, bem como as diretrizes do Comitê de Riscos Fiscais, instituído pela Resolução PGE nº 59/2024;

b) atualizar a classificação dos processos realizada em 2025, nos termos referidos na alínea "a";

c) desempenhar outras atividades determinadas pela coordenação;

d) prestar as informações aos coordenadores da comissão sobre as atividades desenvolvidas.

6. Periodicidade mínima das reuniões:

a) ordinárias: 2 (duas) reuniões gerais;

b) extraordinárias: mediante convocação da coordenação.

7. Prazo de conclusão das atividades: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da publicação do Plano de Trabalho, com apresentação de relatório final. Prorrogação mediante justificativa e decisão do Procurador Geral do Estado.
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